
ESTADO DE SERGIPE
CÂMÂRÁ MUNICIPAL DE SIRIRI

CONTRATO D,' O5l2O24

CONTRÀTO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS
QUE E}ITRE SI CELEBRÂII, DE UIT{ LA.DO, A
CÂMARA I,IUNICIPAL DE SIRIRI, E, Do
OUTRO, Â EITIPRESA PRO NE?
EMPREE!{DIIUENTOS TDC!ÍOLÓGICOS
LTDA. . }IE, NOS TERMOS ÀDIÁNTE
DELINEÂ.DO8.

A CÂMARA MUI\rICIPAL DE §IRIRI, inscrita no CNPJ sob n' 02.449.142/0001-66, localizada à
Praça Dr. Mário Pinotti n" 236 - Centro, nesta cidade de Siriri, Estado de Sergipe, doÍâvante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente, o Senhor Edézlo Josê
de Moura e a empresa Pro Net Empreendlmentos Tecnológlcos Ltda. - ME, inscrita no CNPJ
sob o no 11.359.74410001-13, sediada à Praça José lvan Pereira dos Anjos, no 62 - Centro, na
Cidade de Nossa Senhora das Dores/SE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu Sócio Administrador, o Sr. Elenlzlo AndÍade de Jesus, têm justo e
acordado entÍe si o presente ContÍato de Prestaçáo de Serviços, acordo com as disposiçóes
regulamentares contidas na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas âIterações, mediante
cláusulas e condições seguintes:

!Áu§ulÁ EBMETBA - DO OBTTEIO (crt. 55, inclso I, da Lel r" 8.666/931.
O presente Contrato tem por objeto a prestâçáo de serviços de acesso à internet, com velocidade
de 100/50 Mbps Half duplex e 1Pv4/32 público, para este Poder Legislativo, de acordo com as
especificaçôes constantes do procedimento de dispensa e seus anexos, e proposta dâ Contratada,
que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, K da Lei n'
8.666 1 93, independentemente de suas transcriçôes.

cLÁusuLA SETGUNDA - DO REGIME DE E: TECUCÃO Íart. 55. lnclso II, da Lel ,r' 8.666/931.
Os serviços seráo executados diretamente pela CONTRATADA, sob â forma de execuçáo indireta,
em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE,
visando à perfeita consecuçáo do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PREÇO, DAS CONDIQÔES DE PAGÂMENTO {ATt. 55, INCiSO III, dA
Let n" 8.666/931.
O pagamento será efetuado em parcelas mensais de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais),
perfazendo o presente Contrato o valor total estimado de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos
reais)).
51" - O pagâmento será efetuado após liquidaçáo da despesa, no pÍazo de até 15 (quinze) dias,
mediante â apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável
pelo recebimento da PrestaÇáo de Serviços.
§2' - Para fazer jus ao pagamento, a Contratâda deverá apresentar, juntamente com o documento
de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal e prova
de regularidade perante o FGTS - CRF, além da CNDT.
§3' - Nenhum pagamento será efetuado à ContÍatada enquanto houver pendência de Iiquidação

cle obrigaçào linanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
54' - Nào haverá, sotr hipótese alguma, pagamento antecipâdo.
55'- Os preços seráo fixos e irreajustáveis, durânte o periodo contratado.
§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçào do valor mencionado no
caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
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§7o - Nestes preços estáo incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execuÇâo deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encangos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administraçã.o, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

- DA VIGENCIA 55 lnclso fV da L€t tl' 8.666 93
O presente Contrato teú\ ptaz,o de vigência de 12 (doze) meses, contado a paÍtir da data de sua
assinatura.
Parágrafo único: Este contrato poderá ser prorrogaçáo nas hipóteses do art. 57 da Lei n"
8.666 /93, desde que náô ultrapasse o Iimite dispensável.

cLÁusuLA QIITNTA - DA EXECUÇÃO DOS §ERVIÇOS ÍÂÍt, 55, laciso rV, da Lei n" 8.6661931
Os serviços deverào ser executados de acordo com o constante no Projeto elaborado pela Câmara
e em conformidade com o constânte no procedimento de Dispensa de Licitaçáo e Proposta da
Contratada, e o seu recebimento dâr-se-á de acordo com o disposto no aÍt. 73, ll, a e b, da Lei n"
8.666 193.

cLÁusuLA sExTA - DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA {art, 55, lnciso v, da r,el n" 8.666/931.
As despesas com o pagamento do referido objeto estáo previstas no orçamento da Câmara
Municipal de Siriri, conforme classihcaçáo orçamentária detalhada abaixo:

o UO: 01001 - Câma,ra Municipal de Siriri
. Açào: 01.031.0OOA.2O12 - MânutenÇáo da Câmara Municipai
. ClassificaÇáo Econômica: 3390.40.00 -Serviços de Tecnologia da
Pessoâ Juridica
o Fonte de Recursos: 15000000

InformaÇão e Comunicaçào -

CLÁUSULA SÉTIMA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES ÍAÉ. 55. ItrCISO VII E
XIII, da Lei a" 8.666/931.
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. PrestaÍ os serviços prolissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
. Comparecer à sede da Câmâra, no município, quando necessário, a fim de orientar e

acompanhar "in loco' os serviços decorrentes deste contrato.
. Manter, durante toda a execuçáo do conúato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a vigênciâ deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condiçóes e preço pactuados.
. Proporcionar à Contratada todas as condlções necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estâbelece a l-el f a.666193i
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçào dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MI'LTAS Ârt.55 iuciso VII da Let n" 8.666 93
Pelo atraso injustificado na execuçào do Contrâto, pela inexecução tota,l ou parcial do objeto
pâctuado, conforme o caso, o Contratânte poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da l.ei n' 8.666193, garantida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de lOo/o (dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustifrcado no fornecimento;
III - multa de lOo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrâto, no caso de inexecuçáo total
ou parcial do mesmo;
fV - suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçáo do Contrâtânte, pelo prazo de até 2 (dois) anos; /
V - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública. I2l
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FGLTIA:
HUÍtfit{iA:

cLÁusuLÂ NoNÁ - DA Rr§clsÃo íart. 55. tnciso VIII. da Let n" 8.666/931.
Independentemente de notiÍicações ou interpelaçôes judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisáo do Contrato as situações previstâs nos artigos 77 e 7A, na forma do artigo
79, daLei n' A.666193.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativâ, a
Juizo do Contratânte, sem que caiba à Contratada qualquer açáo ou interpelaçâo judicial.
§2o - No caso de rescisáo do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisào à
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3' - Na ocorrência da rescisâo prevista no "caput" d.esla cláusula, nenhum ônus recairá sobre o
Contratânte em virtude destâ decisão, ressalvado o disposto no § 2' do artigo 79 da l*i n"
8.666193 e alteraçóes.

CLÁUSULA DÉCIMA. DOS DTREITOS DO CONTRATA TE No cASo DE RTsCIsÃo íAÍt. 55.
inclso U(, da Lêl r' 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrâto, â Contratadâ reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da ki n"
L666193.

cLÁusULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃo APLICÁVEL À pxpcuÇÃo Do coNTR.ÀTo
E OS CASOS OMISSOS ÍaÉ. 5õ. lnctso XII. da Let a' 8.666/931.
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou;

. náo contrariem o interesse púbüco;
II - nas demais determinaçóes da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
fV - supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contrâtos e nas disposiçóes do Direito
Privado.
Parágrafo Únlco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, seráo acordados entre as partes, lawando-se, na ocasiáo, Termo
Aditivo.

cLÁU§uLA DÉCIMA SEGI,NDA. DAs ALTERACÕES íAÍt. 65, Let n. a,6661931.
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulâdos no artigo 65
da Iri n" 8.666193, desde que devidamente comprovados.
§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §1" da Lei n'
8.666/93, calculado sobre o valor inicia.l atualizado do contrâto.
§2' - Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçáo, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as paÍtes, de acordo com o art. 65, §2', II da
lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ . Do ACoMPÁNHAMENTo E DA FIscÁLIzÁQÃo 1ÂIt.6Z,Lqi
n'8.666/931.
Na forma do que dispôe o a:l.ligo 67 da Lei no 8.666/93, ficará designado servidor noÍteado em
PortaÍia especíÍica apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizÇr execuçào
do presente Contrato. I
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§1o - À hscalizaçá.o compete, entre outras atribuições, verificaÍ a conformidade da execução do
ContÍato com as normas especificadas e se os procedimentos sáo adequados para garantir a
qualidade desejada.
§2" - A açáo da fiscalizaçáo não exonera a Contratâda de suas responsabilidâdes contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA o.UARTA - Do FoRO
As pârtes contrâtântes elegem o Foro da Cidade de Siriri, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questôes que porventura surgirem na execução do presente Contrato,
com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assiÍram este instmmento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a hm de que produza seus efeitos legais.

Siriri, 02 de jareiro de 2Q24.

TESTEMUNHAS:
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